
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001900-20.2012.815.0611.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Mari.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1º APELANTE: Maria do Socorro Galdino da Cunha.
ADVOGADO: Claudio Galdino da Cunha.
2º APELANTE: Município de Mari.
ADVOGADO: Eric Alves Montenegro.
APELADOS: Os Apelantes.

EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA.   AUSÊNCIA 
DE  CÁLCULOS  DESCRITIVOS.  REJEIÇÃO  LIMINAR.  INTELIGÊNCIA DO 
ART.  739-A,  §5º,  DO  CPC. APELO  DO  EMBARGANTE.  ALEGAÇÃO  DE 
ININTELIGIBILIDADE DA MEMÓRIA DE CÁLCULOS APRESENTADA NA 
INICIAL EXECUTIVA. TESE DISSOCIADA DA UTILIZADA NA INICIAL DOS 
EMBARGOS.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE 
TRIBUNAL.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  APELO  DA 
EMBARGADA.  APRESENTAÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO  E  POSTERIOR 
REJEIÇÃO  DOS  EMBARGOS.  EXISTÊNCIA  DE  SUCUMBÊNCIA. 
CABIMENTO  DE  CONDENAÇÃO  DA  PARTE  SUCUMBENTE  AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES DO STJ E 
DESTE  TRIBUNAL.  FIXAÇÃO  DA VERBA HONORÁRIA COM  BASE  NO 
PRINCÍPIO  DE  EQUIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  20,  §4º,  DO  CPC. 
ALTERAÇÃO  DO  VALOR  DA  CAUSA.  DECISÃO  PROLATADA  EM 
INCIDENTE  DE  IMPUGNAÇÃO  AO  VALOR  DA  CAUSA.  RECURSO 
CABÍVEL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.   ERRO  GROSSEIRO.  NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO NESTA FRAÇÃO.  NÃO CONHECIMENTO 
DO  APELO  DO  EMBARGANTE,  E  CONHECIMENTO  EM  PARTE  DO 
APELO DA EMBARGADA E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO.

1. A alegação pelo recorrente de matéria não suscitada nem debatida no primeiro 
grau, caracteriza inovação recursal, inviabilizando o seu conhecimento pela instância 
superior.

2. Em sede de embargos à execução é cabível a fixação de honorários advocatícios.

3. O recurso cabível contra a decisão proferida em incidente de impugnação ao valor 
da causa é o agravo de instrumento, tratando-se de erro grosseiro a interposição de 
apelação, o que inviabiliza o conhecimento da insurgência.

 VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º  0001900-20.2012.815.0611, em que figuram como Apelantes Maria do 
Socorro Galdino da Cunha e o Município de Mari, e como Apelado os Apelantes.

ACORDAM  os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator,  em não conhecer do Apelo do Embargante e 
conhecer  parcialmente  o  Apelo  da  Embargada  e,  na  parte  conhecida,  dar 
provimento.



VOTO.

 Maria do Socorro Galdino da Cunha interpôs Apelação contra a Sentença 
prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Mari, nos autos dos Embargos à 
Execução em face dela manejados por aquele Município, que rejeitou liminarmente 
os  Embargos,  nos  termos  do art.  739-A,  §5º,  do  CPC,  ao  fundamento  de  que  o 
Embargante, ora Apelado, não apresentou memória de cálculos, tampouco declarou 
na petição o valor que entendia correto, requisito indispensável quando o objeto for o 
excesso  de  execução,  deixando  de  proceder  à  condenação  ao  pagamento  de 
honorários advocatícios, por entender que não houve sucumbência.

Em suas razões, f. 25/28, a Apelante alegou que houve sucumbência, haja 
vista que impugnou os Embargos opostos pelo Apelado, que foram rejeitados, sendo, 
portanto,  cabível  a  condenação  da  parte  sucumbente  ao  pagamento  da  verba 
honorária.

Afirmou que procedeu à impugnação ao valor da causa, por ter o Embargante, 
ora Apelado, atribuído-lhe valor ínfimo, entretanto, em decorrência da rejeição dos 
Embargos, o Juízo decidiu pela perda do objeto e determinou o arquivamento do 
incidente processual sem proceder à correção do referido valor.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que seja corrigido o valor da causa, 
que, no seu dizer, deve corresponder ao da execução, e que o Apelado seja condenado 
ao pagamento dos honorários advocatícios a ser fixado em percentual sobre o valor 
da execução.

O Município de Mari também interpôs Apelação, f. 29/38, alegando que 
deixou de proceder à apresentação dos valores que entendia devidos, ao argumento 
de que a planilha apresentada pela Exequente, ora Apelada, era ininteligível, despida 
dos requisitos legais de validade, o que, no seu dizer, inviabilizou a sua defesa.

Afirmou  que  competia  à  Apelada  instruir  a  execução  com  o  cálculo 
pormenorizado exigido pelo art. 475-J, do CPC, ao argumento de que não basta ao 
credor  indicar  o  valor  principal  e  os  seus  acréscimos  legais,  impõe-se também a 
demonstração dos critérios utilizados.

Asseverou que competia ao Juízo a determinação para que a Exequente, ora 
Apelada,  emendasse  a  inicial  apresentando  os  cálculos  detalhados,  sob  pena  de 
indeferimento do requerimento de execução, nos termos do art. 475-J, §5º, do CPC, 
e, caso suprido tal vício, procedesse à intimação dele, Apelante, para apresentação 
dos embargos à execução.

Pugnou pelo  provimento  do  Recurso  para  que  a  Sentença  seja  anulada  e 
determinado o retorno dos autos à origem para que o Juízo intime a Exequente para 
emendar  a  inicial  executiva,  apresentado  memória  detalhada  de  cálculos,  e, 
posteriormente, proceda à abertura de novo prazo para a oposição de Embargos.

A Embargada apresentou contrarrazões, f. 42/43,  requerendo a manutenção 
da Sentença.

Intimado,  f.  41,  o  Embargante  não apresentou  contrarrazões,  conforme se 



infere da Certidão de f. 53-v.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  56/59,  opinando pelo 
prosseguimento do Recurso sem manifestação sobre o mérito  por não vislumbrar 
hipótese de sua intervenção obrigatória, CPC, art. 82, I a III.

É o Relatório.

A tese defendida pelo Município, em sede de Apelo, de que a memória de 
cálculos  apresentada  pela  Exequente,  ora  Apelada,  quando  do  requerimento  de 
execução  do  julgado,  era  ininteligível,  ou  seja,  desacompanhada  dos  elementos 
discriminativos  utilizados  para  alcançar  o  valor  nela  indicado,  é  completamente 
dissociada da tese por ele utilizada na Inicial dos Embargos à Execução, f. 02/04, que 
se limitou a apontar excesso de execução.

O  STJ1 veda  a  ampliação  do  limite  objetivo  da  demanda,  em  sede  de 
apelação, por se tratar de inovação recursal, dispondo que o tribunal só conhecerá das 
matérias  que foram suscitadas  e  impugnadas  em primeiro grau,  sendo possível  a 
apresentação de fato novo, em sede de recurso, apenas quando restar comprovado 
que o recorrente ficou impossibilitado de praticar tal ato na Instância Inferior, por 
motivo de força maior, não sendo a hipótese dos autos.

Restando configurada a inovação recursal, em decorrência da arguição pelo 
Apelante  de  tese  não  ventilada  na  Inicial  dos  Embargos,  impõe-se  o  não 
conhecimento do Recurso.

Corroborando  com o  entendimento  acima  invocado,  julgados  dos  Órgãos 
fracionários deste Tribunal de Justiça2.

1RECURSO ESPECIAL.  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO. 
DIAGNÓSTICO EQUIVOCADO. NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE CULPA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
CONFIGURADA.

[...]
2. A jurisprudência do STJ é no sentido de se vedar a ampliação do limite objetivo da  

demanda, somente em apelação, pois traduz-se em inovação recursal, consoante disposto no artigo 
264 do Código de Processo Civil.

[...]
5. Recurso especial não provido. (REsp 1381681/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 23/06/2015).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ART. 517 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1. As questões de fato não propostas no juízo de primeiro grau só poderão ser suscitadas  
em apelação se a parte comprovar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior (art. 517 do 
CPC).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no  AREsp 626.648/PR,  Rel.  Ministro  ANTONIO CARLOS FERREIRA,  QUARTA 

TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 19/05/2015).

2AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A APELAÇÃO. 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557, CAPUT, DO 
CPC.  DECISÃO  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Não  tendo  as  matérias 
impugnadas na apelação sido tratadas na petição inicial, caracterizada está a inovação recursal, 
tendo em vista que toda a matéria a ser discutida na lide deve ser arguida na inicial/ embargos,  
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Passo ao Apelo da Embargada.

É entendimento do STJ3 e deste Tribunal de Justiça4 que, em observância ao 
princípio da causalidade, é devida a fixação de honorários advocatícios em sede de 
embargos à execução.

Na hipótese, a Embargada, ora Apelante, apresentou Impugnação, f. 11/14, 
sustentando  a  tese  adotada  pelo  Juízo  para  rejeição  dos  Embargos,  qual  seja,  a 
ausência de memória de cálculos ou de indicação na petição do valor que entendia 
devido, restando evidenciada a sucumbência do Município Embargante, o que impõe 
a reforma da sentença, neste ponto, para que seja fixada verba honorária em favor de 

por força do princípio da eventualidade. (TJPB; AgRg 0061749-21.2012.815.2001; Quarta Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 18/08/2015). 

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIFERENÇA DE RECOLHIMENTO 
DO  ISS.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  A  DÍVIDA  É  ORIUNDA  DE  IRREGULARIDADES 
CONSTATADAS. FALTA DE RECOLHIMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS. 
FORNECIMENTO  DE  DOCUMENTOS  FISCAIS  COM  INFORMAÇÕES  INEXATAS  OU 
INVERÍDICAS.  INOVAÇÃO  DE  TESE  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  APELO.  Alegando  a  parte  recorrente  matéria  não 
suscitada nem debatida na instância primeva, não deve ser conhecida a questão pela instância 
superior, pois consubstancia-se em inovação recursal. O §1º do art. 515 do código de processo civil 
delimita a  extensão da análise dos recursos,  ao estabelecer  que somente é  devolvido ao tribunal  as 
questões suscitadas e discutidas no processo. Por tudo o que foi exposto, com fundamento no art. 557, 
caput,  do código de processo civil,  nego seguimento à apelação cível,  mantendo-se integralmente a 
sentença proferida pelo juízo a quo. (TJPB; APL 0001200-38.2013.815.0731; Rel. Des. Gustavo Leite 
Urquiza; DJPB 03/08/2015).

3PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  SUPOSTA  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC.  DEFICIÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO.  SÚMULA Nº  284/STF.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA 
CAUSALIDADE. EXCESSO CONFIGURADO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO 
DE VERBA HONORÁRIA (PEDIDO DE REDUÇÃO) E SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.  QUESTÃO 
ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  1.  É  deficiente  a  fundamentação  do  Recurso  Especial  em que a 
alegação de ofensa aos art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos 
pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 
nº  284  do  STF.  2. A  condenação  em  honorários  advocatícios,  pauta-se  pelo  princípio  da 
causalidade, ou seja, somente aquele que deu causa à demanda ou ao incidente processual é que 
deve  arcar  com  as  despesas  deles  decorrentes.  Assim,  os  honorários  advocatícios  fixados  em 
embargos à execução devem ter como base de cálculo o valor referente ao excesso de execução. 
Precedentes. 3. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de Recurso Especial (Súmula nº 
7/STJ).  4. Agravo regimental  não provido. (STJ; AgRg-REsp 1.513.068; Proc. 2015/0013520-4; SP; 
Segunda Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJE 07/05/2015).

4APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ALEGAÇÃO.  FALTA  DE  DOCUMENTO 
IMPRESCINDÍVEL.  IMPROCEDÊNCIA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  AUSÊNCIA  DE 
CONDENAÇÃO.  INCONFORMISMO  DA  EMBARGADA.  VERBA  DEVIDA.  PRINCÍPIO  DA 
CAUSALIDADE.  IMPOSIÇÃO.  VALOR  FIXADO  DE  ACORDO  COM  A  APRECIAÇÃO 
EQUITATIVA DO JUIZ.  OBSERVÂNCIA DOS DITAMES DO  ART.  20,  §  4º,  DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.  REFORMA DO DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.  O nosso 
ordenamento jurídico é pautado pelo princípio da causalidade, isto é,  somente aquele que deu 
causa à demanda ou ao incidente processual é que deve arcar com as despesas dela decorrentes, 
entre as quais constam os honorários advocatícios. De acordo com o § 4º do  art. 20 do código de 
processo civil, nas ações de execução, sejam fundadas em título judicial ou extrajudicial, ainda que não 
impugnadas  ou  embargadas,  os  honorários  advocatícios  devem  ser  fixados  consoante  apreciação 
equitativa do juiz, levando-se em consideração o grau de zelo profissional,  o lugar da prestação do 
serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
(TJPB;  APL 0200555-97.2012.815.0461;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico 
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seu causídico.
Ainda de acordo com entendimento daquela Corte de Justiça5, os honorários 

advocatícios fixados em embargos à execução devem ter como base de cálculo o 
valor referente ao excesso de execução.

Na hipótese, não houve indicação pelo Embargante, ora Apelado, do valor 
que entendia devido, impondo-se a adoção do princípio da equidade, previsto no art. 
20, §4º, do Código de Processo Civil6,  para a referida fixação.

Nesse contexto, considerando as premissas invocadas nas alíneas "a", "b" e 
"c",  do § 3º,  do art.  20,  do  CPC7,  bem como o  valor  executado,  qual  seja,  R$ 

Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 04/05/2015).

EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO DO 
EMBARGANTE.  ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO.  AUSÊNCIA DE  PLANILHA DE  CÁLCULO. 
NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  EXCEDENTE.  DESPROVIMENTO.  A  Fazenda  Pública  deve 
apresentar cálculos descritivos, quando alega excesso de execução nos embargos à execução. Apelação 
do  embargado.  Honorários  advocatícios  sucumbenciais.  Fixação  nos  embargos  à  execução. 
Possibilidade. Correção do valor da causa. Não conhecimento nesta parte. Provimento. Tendo o 
embargado sido intimado a apresentar impugnação, deve haver a condenação ao pagamento de 
honorários sucumbenciais. (TJPB; APL 0000220-63.2013.815.0611; Primeira Câmara Especializada 
Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 14/10/2014). 

5PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUPOSTA 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF. 
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  EXCESSO  CONFIGURADO.  IMPUGNAÇÃO  DO  VALOR 
FIXADO A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA (PEDIDO DE REDUÇÃO). QUESTÃO ATRELADA 
AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA Nº 7/STJ. [...]2. A condenação em 
honorários  advocatícios,  no  direito  pátrio,  pauta-se  pelo  princípio  da  causalidade,  ou  seja,  somente 
aquele que deu causa à demanda ou ao incidente processual é que deve arcar com as despesas deles  
decorrentes.  Assim, os honorários advocatícios fixados em embargos à execução devem ter como 
base de cálculo o valor referente ao excesso de execução. Precedentes. 3. O reexame de matéria de 
prova é inviável em sede de Recurso Especial (Súmula nº 7/STJ). 4. Recurso Especial a que se nega 
seguimento.  (STJ;  REsp  1.513.068;  Proc.  2015/0013520-4;  SP;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro 
Campbell Marques; DJE 24/03/2015).

6AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.   EMBARGOS À 
EXECUÇÃO.  LOCAÇÃO.  PROCEDÊNCIA  DOS  EMBARGOS  RECONHECIDA  NO 
JULGAMENTO  DA  APELAÇÃO.  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO.  INVERSÃO  DOS  ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS FIXADOS PELA SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. ART. 20, §  4º,  DO 
CPC.  VALOR  QUE  NÃO  SE  REVELA IRRISÓRIO.  SITUAÇÃO  QUE  NÃO  AUTORIZA A 
INTERVENÇÃO DO STJ. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Nos embargos à execução, "o magistrado não está adstrito aos limites previstos no § 3º 
do  art.  20  do  Código  de  Processo  Civil,  uma  vez  que,  nestas  hipóteses,  os  honorários 
advocatícios deverão ser fixados equitativamente", segundo a regra do art. 20, § 4º, do CPC 
(AgRg no REsp n. 1.185.533/RJ, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
21/2/2013, DJe 26/2/2013).

[...]
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1492416/SP, Rel. Ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 14/08/2015).

7Art. 20. [...]
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte 

por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

o seu serviço.
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67.808,24, conforme se infere do documento de f. 163, da Ação principal, entendo 
que o valor de R$ 1.500,00, atende de forma satisfatória às peculiaridades do caso.

No que diz respeito à tese recursal referente à pretendida correção do valor da 
causa, deve ser esclarecido que a Sentença que julgou os Embargos à Execução não 
tratou do assunto.

A matéria foi apreciada pelo Juízo em Decisão lançada nos autos apartados 
do  Incidente  de  Impugnação  ao  Valor  da  Causa  instaurado  pela  Embargada,  ora 
Apelante, assumindo, portanto, natureza interlocutória.

Ante  o  expendido,  cabia  à  parte  interessada  interpor,  no  tempo oportuno, 
agravo de instrumento para impugnar tal Decisão.

 Em virtude  dessas  circunstâncias,  o  manejo  da  presente  Apelação,  nesse 
particular, caracteriza-se como erro grosseiro, conforme entendimento do STJ8, o que 
impede  o  conhecimento  do  capítulo  recursal  correspondente  por  manifesta 
inadequação. 

Posto  isso,  não  conheço  do  Recuro  interposto  pelo  Embargante,  e 
conhecido  parcialmente  o  Apelo  interposto  pela  Embargada,  na  parte 
conhecida,  dou-lhe  provimento  para,  reformando  a  Sentença,  condenar  o 
Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00, 
mantendo-a nos seus demais termos.

É o voto.

Presidiu  o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 22 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste 
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o 
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

8PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO-
OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. IMPUGNAÇÃO AO 
VALOR  DA CAUSA.  RECURSO  CABÍVEL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  INAPLICABILIDADE.  ERRO  GROSSEIRO.  RECURSO 
ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

[...]
2. A decisão que resolve a impugnação ao valor da causa não põe termo ao processo, mas  

tão-somente  a  um incidente  processual.  Destarte,  o  recurso  contra  ela  cabível  é  o  agravo  de 
instrumento, e não a apelação.

3.  Recurso  especial  conhecido  e  improvido.  (REsp  463.228/RS,  Rel.  Ministro  ARNALDO 
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 25/09/2006).


